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TL - Técnico Legislativo
TLAB - Técnico de Laboratório
TQL - Taquígrafo Legislativo
TR - Técnico de Reabilitação
TRAD - Técnico de Radiologia

RESOLUÇãO
N.o 9, DE 1975

Dispõe sobre a apÍicaçáo na Câmara
dos Deputados da Lei n," 6.185, de 11
de dezembro de 1974, e dá outras pro
vidências.

Faço saber que a Câmara dos Deputados
aprovou e eu promulgo a seguinte Reso
lução:

Art. 1.0 Os servidores da Câmara dos
Deputados reger-se-ão por disposições esta
tutárias ou pela legislação trabalhista em
vigor, estendendo-se-Ines, no que couber os
preceitos da Lei n.o 6.185, de 11 de dezem-
bro de 1974.

Art. 2.° Para as atividades da Câmara
dos Deputados, inerentes às Categorias Fun
cionais de Técnico Legislativo, Taquígrafo
Legislativo e Assistente Legislativo, do Gru
po-Atividades de Apoio Legislativo, só se
nomearão funcionários cujos deveres, direi
tos e vantagens sejam os r.lefinidos em esta
tuto próprio.

Art. 3.0 Para as atividades não compre
endidas no artigo anterior só se admitirão
servidores regidos pela legislação traba
lhista.

§ 1.° Os servidores a que se refere este
artigo serão admitidos para cargos inte
grantes do Plano de Classificaçâ<J, com a
correspondente remuneração, observadas as
normas de estruturação de cada Grupo.

§ 2.° A validade dos concursos públicos
para admissão dos servidores de que trata
este artigo prescreverá, automaticamente,
com o preenchimento das respectivas vagas.

Art. 4.° No prazo de 30 (trinta) dias, a
c~l1tar da data de publicação desta Resclu
çao, os servidores estatutários da Câmara
dos Deputados poderão optar. junto ao De-,
partamento de Pessoal, pelo regime a que
se refere o artigo 3.° desta Resolução.

§ 1.0 A opção somente será admitida
para emprego do mesmo nível e categoria
ocupados pelo funcionário.

§ 2.0 Os atuais funcionários que não
exercerem o direito de opção serão mantidos
no regime estatutário.

Art. 5.0 O pessoal regido pela legislação
trabalhista abrangido por esta Resolução
concorrerá à inclusão nas Categorias Fun
cionais de que for clientela originária, nos
claros previstos na lotação, remanescentes
da implantação do Plano de Classificação,
observado o seguinte critério:

r - no Grupo-Atividades de Apoio Legis
lativo, na Categoria Funcional de Agente de
Segurança Legislativa, designada pelo có
digo LT-CD-AL-OI5, os ocupantes de empre
gos de Vigilante;

II - no Grupo-Serviços Auxiliares:
a) na Categoria Funcional de Agente

Administrativo, designada pelo código ...•
LT-CD-SA-801, os ocupantes de empregos
de Assistente de Adrntnístração, Auxiliar de
Administração e Auxiliar de Pessoal;

b) na Categoria Funcional de Agente
Administrativo Auxiliar, designada pelo có
digo LT-CD-SA-801, os ocupantes de -em
prego de Apontador, Atendente, Atendente
de Almoxarifado e Recepcionista;

c) na Categoria Funcional de Datilógrafo,
designada pelo código LT-CD-SA-802, os
ocupantes de empregos de Datilógrafo;

rir - no Grupo-Serviços de Transporte
Oficial e Portaria:

·"

··"..

" "."
" .

p.IJb.c::dgida em'lei

pó:s-Grlld.ou esp.eqlliv.
Afl(:rLo~ csp..prot'1s.

!!nb.c:dgirJ.1. OM lei
!!ab.e>:.it;ida Q((\ l4!.1

'r

S1r.1
:;ln
5j:::

Slr.J
st::l

SiM
S1'-l

Sin
sin

Sim
S1.n,
Sir.1
$irn

Sir-l
Sir:1
Gil':".
SirI

s r»
Sl~
Sln
Sl~

Sil':l
Sit;'\

Sim
Slr.l
Sim

,s:i.r':l
Sin

ARQ - Arquiteto
ASa - Agente de Serviços Complementares
A8E - Agente de Serviços de Engenharia
ASL - Agente de Segurança Legislativa
ATE - Agente de Telecomunicações e Ele
trícídade
DAT - Datilógrafo
DES - Desenhista
l~NF - Enfermeiro
ENG - Engenheiro
I~AR - Farmacêutico
MED - Médico
MOT - Motorista
NS - Nível Superior
'J~AD - Técnico de Administração
'JrcON - Técnico de Contabilidade
TEL - Telefonista
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SISTEMA DE ASCENSãO E PROGRESSãO
FUNCIONAL

Siglas Utilizadas no Anexo

AA - Agente Administrativo
AAA .- Agente Administrativo Auxiliar
AAC -- Auxiliar em Aasuntos Culturais
ACM - Agente de Cinefotografia e Micro
filmagem
ACS -,.. Agente de Comunicação Social
AE - Auxiliar de Enfermagem
AGP - Agente de Portaria
AL - Assistente Legislativo
AMA -- Agente de Mecanização de Apoio
AOSD - Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos
AP - Assistente de Plenários
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